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DECRETO Nº 5.033 

DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
“Altera o Decreto nº 4.973, de 08 de setembro de 

2025, que dispõe sobre a composição do Conselho 

Municipal dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+ de 

Extrema/MG, e dá outras providências.” 

  

CONSIDERANDO a solicitação proveniente da Secretaria 

Municipal de Assistência Social por meio dos ofícios 001/2025 e 002/2025, através da Secretária 

Executiva dos Conselhos; 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EXTREMA, Senhor 

Fabrício Sanchez Bergamin, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - As alíneas c e d do inciso I do art. 1º do Decreto nº 4.973, 

de 08 de setembro de 2025, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art.1º (...) 

 

I – Representantes do Poder Público: 

 

c) representante da Secretaria de Saúde, Caio Vuillani Franca, 

sendo suplente Juliana de Oliveira Pinto; 

 

d) representante da Secretaria de Cultura, Reginaldo Braga 

Matias, sendo suplente Carlos Adreilton Lima Santos.” 

 

Art. 2º – Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra 

em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

Fabrício Sanchez Bergamin 

- Prefeito Municipal 

 

PUBLICADO 

 

Extrema, 12 / 12 / 2025 


		2025-12-10T15:22:09-0300
	FABRICIO SANCHEZ BERGAMIN:31185085823




